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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a vedação de homenagens a 

pessoas que tenham sido condenadas por atos 

de violência contra a mulher, maus tratos aos 

animais, corrupção, improbidade, crimes 

contra a pessoa e dá outras providências. 

Projeto de Lei Ordinária n° 102/2020 
Autor: RODERLEY MIOTTO RODRIGUES 
Ementa: DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE HOMENAGENS A 
PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS POR ATOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. MAUS TRATOS AOS ANIMAIS, 
CORRUPÇÃO. IMPROBIDADE. CRIMES CONTRA A PESSOA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROTOCOLO GERAL N° 4336/2020 
Data: 12/08/2020 - Horário: 7:12 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibido, no âmbito da Administração Pública do Município de 

Pindamonhangaba, a concessão de homenagens, moções de congratulações, títulos e qualquer 

tipo de honraria, a pessoas que tenham sido condenadas com sentenças transitadas em julgado ou 

proferidas por Órgãos Colegiados do Poder Judiciário (acórdão), por ato de improbidade na 

administração pública, crime de corrupção, crime contra o patrimônio, crime contra a paz 

pública, crime contra a fé pública, crime contra a dignidade sexual e crime contra a pessoa. 

Parágrafo único. Incluem-se na vedação do "caput" deste artigo, a denominação de 

logradouros públicos, prédios, bens e locais públicos municipais. 

Art. 2° A vedação que dispõe esta Lei, se estende também, as pessoas que tenham sido 

condenadas com sentenças transitadas em julgado ou proferidas por Órgãos Colegiados do Poder 
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Judiciário (acórdão), pela prática de crimes contra os direitos humanos, violência contra a 

mulher, exploração do trabalho escravo, tortura, maus tratos aos animais, ou dele tenham sido 

historicamente considerados participantes. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Olkveir t, 07 de Agosto de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei, justifica-se pois visa atender aos anseios da sociedade, na 

necessidade de retomar a confiança nos seus representantes, perante o Poder Público. É 

necessário coibir os atos de improbidade, crimes contra a administração pública e todo e 

qualquer tipo de envolvimento em atos corruptivos. 

Este Projeto de Lei, dispõe sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido 

condenadas por atos de corrupção, improbidade, crimes contra a pessoa, e dá outras 

providências. 

Todavia, este Projeto de Lei, faz justiça ao cidadão de bem, vigora a ética e a seriedade 

do Estado, e sobretudo, está comprometido com o bem público. Visa de fato à vedação da 

concessão de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por ato de improbidade ou 

crime de corrupção. Pode-se afirmar que é contrário a qualquer atitude correta, que pessoas de 

bem não sejam lembradas em momentos, eventos e registros públicos, como a denominação de 

prédios e logradouros públicos e concessão de medalhas, honrarias e títulos. 

A República do Brasil, tem como fundamentos: a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e assim, buscamos ressaltá-los. Um 

dos princípios básicos que deve nortear a Administração Pública, é o da moralidade, insculpido 

na CRFB/1988. 

Da Aprovação 

Em suma, gostaria de contar com o apoio dos nobres vereadores desta Casa de Leis, para 

à aprovação da presente propositura, observado a sua conveniência e legalidade, pelos motivos 

fáticos e jurídicos apontados acima. 
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